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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (D. O.2084 de 29/0/2015) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Inexigibilidade deLicitação na forma do Art.25, da Lei 8666/93. 
 

 
 
Empresa: EBTC TREINAMENTO E CONSULTORIA LTDA 
Processo: 3080/2015 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto:  Taxa de inscrição para curso de capacitação de servidores  
Valor: R$ 2.150,00 
Fundamentação: Art. 25, Inciso II, da Lei 8.666/93. 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 2084 de 29/04/2015) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
 
 
Empresa: SALUSMED LTDA - ME 
Processo: 3066/2015 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Exames de ultrassonografia 
Valor: R$ 85.000,00  
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
 
Empresa: DISTRILAF DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Processo: 2787/2015 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de insumos para diabetes 
Valor: R$ 7.800,00  
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

DECRETO    N.º 4.325     DE  29    DE  ABRIL   DE    2015. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.142 DE 

30 DE DEZEMBRO DE 2014. 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional Suplementar, por remanejamento,  no orçamento vigente 
na  importância  de   R$ 30.000,00  (Trinta Mil Reais). 
 
FONTE = 000  R$   30.000,00 ( Ordinários Não Vinculados) 
 
 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.25.00.12.361.4012.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$             30.000,00 

 
Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é  oriundo da anulação parcial do Programa de Trabalho, 
conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.25.00.12.361.4012.2022 – Manutenção do Transporte Escolar, Veículos e Outros Equipamentos Automotores 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$             30.000,00 

 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
  

Paty do Alferes,  29   de  abril    de  2015.  
 
 
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal  

GABINETE DO PREFEITO 
 

DECISÃO – Procedimento Administrativo n.º 2532/2015 
 
Com base no parecer da Consultoria Jurídica e demais 
informações trazidas aos autos do Processo n.º 2532/2015 pela 
Divisão de Habitação, decido pela RESCISÃO DO TPU – 
TERMO DE PERMISSÃO DE USO celebrado entre o 
Município de Paty do Alferes e a permissionária Sra. 
CLARELIDIA DOS SANTOS – portadora do CPF n.º 
954.961.907/97, com base na Cláusula Nona do referido TPU. 
 
Paty do Alferes, 29 de abril de 2015. 
 
 
Publique-se. 
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal 

P O R T A R I A    Nº  132/2015 - G.P. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o artigo nº 115 da Lei Municipal nº 1519 de 19/09/2008; 
que diz que ao servidor efetivo será devido o pagamento referente à incorporação por 
ocupação de cargo de provimento em comissão, bem como em função gratificada; 

 
CONSIDERANDO o Decreto nº  3351 de  11  de maio de 2011; 

 
 
R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º - Conceder gratificação a título de INCORPORAÇÃO a servidora 
constante abaixo: 
 

MATRÍCULA NOME 
 

VIGÊNCIA: 
944/01 FERNANDA ALINE F. SAMPAIO DA SILVA 04/2015 

 

Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 29  de  abril de 2015. 
 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
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